Mensagem no 0xx/2016                     
            Três Passos, 31 de março  de 2016.




Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de vossas excelências o Projeto de Lei 0xx, de 31 de março  de 2016, que altera a Lei Municipal nº 5.112, de 26 de agosto de 2015, que autorizou a contratação de duas serventes.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Exmo. Sr. 

JORGE LEANDRO DICKEL

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº XX, 31 DE MARÇO DE 2016.
O presente projeto de Lei visa  alterar a Lei Municipal nº 5.112, de 26 de agosto de 2015, que autoriza a contratação de duas Serventes, no tocante ao §1º do art. 1º, que trata do prazo do contrato. Segundo consta da lei, os referidos contratos vigorariam até 31.12.2015.
Certamente houve algum equívoco quando da confecção da Lei, pois a referida contratação está vinculada à Secretaria Municipal de Saúde, assim, não há necessidade de terminar o contrato no final do exercício. Tal prática é adotada para os contratos vinculados à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pois há o encerramento do ano letivo e recesso escolar.

Desta forma, solicita-se que o prazo de contratação do referido contrato seja de um ano, após assinatura do contrato, prorrogável por igual período, se necessário.
Observa-se ainda que as contratações do Processo Seletivo estão acontecendo em 2016.



       Sendo assim, solicitamos a aprovação do presente projeto de lei, para que se possa proceder nas alterações supra aduzidas .

Atenciosamente,
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS 
PROJETO DE LEI Nº 0XX, DE 31 DE MARÇO DE 2016
Altera a Lei Municipal  nº 5.112, de 26 de agosto de 2015.
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal proceder na alteração do artigo 1º,  da Lei Municipal 5.112, de 26 de agosto de 2015, o qual passará a viger com a seguinte redação:
“Art. 1 Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar, em caráter emergencial e por especial interesse  público, 2 (duas) serventes para atuar no Município.
§1º
Os contratos serão regidos pelo sistema “Administrativo” e terão vigência de um ano, a contar da data de sua assinatura, podendo ser renovado por igual período se assim se fizer necessário.

(...)”

Art. 2º As demais disposições permanecem inalteradas.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 31 dias do mês de março de 2016.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL 
